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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 3178, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR  E  MANUTENÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado a senhor JOSÉ OSVALDO GOMES DOS SANTOS, para

o cargo vago de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Transporte Escolar

e Manutenção, conforme prevê o item IV.3.5.3, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. 

.  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos dois dias do

mês de Outubro  de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

PORTARIA MUNICIPAL Nº3179, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE

IMOVEIS  PARA  FINS  DE  LOCAÇÃO  E

USO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALCOBAÇA.

O Prefeito  Municipal  de Alcobaça,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuições que lhe

confere.

Art.  1° -  Fica  criada  a  Comissão  de  Avaliação  de Imóveis  que  terá  por  objetivo  avaliar,

mediante procedimentos aqui fixados, o valor de imóveis de interesse direto ou indireto da

Administração Pública Municipal.

§ 1º - Para cumprir os objetivos fixados no caput deste artigo, a Comissão de Avaliação de

Imóveis levará em consideração os seguintes critérios e fontes normativas.

I  -  o preço praticado pelo mercado imobiliário,  mediante pesquisas,  avaliadores e demais

profissionais idôneos;

Il - a localização do imóvel e o estado de conservação de suas edificações e benfeitorias;

III - a finalidade e respectiva dimensão da atividade a ser desempenhada no local.

Art. 2° - A comissão será composta por 04 (quatro) membros, sendo um Presidente e 03

(três)  membros,  servidores  efetivos  ou  comissionados  com  as  atribuições  fixadas  nesta

Portaria, conforme segue abaixo:

Presidente: Bernardo Silva Reis - Fiscal de Tributos;

Membros: Brenno Buenno Costa e José Azevedo Neto - Assessores Executivos; e

Gabriela Ramos Brito - Auxiliar Administrativo.

Art.  3° -  Os  membros  da  Comissão  exercerão  seus  mandatos  de  forma gratuita  e  sem

prejuízo  das  funções  normais  do  cargo  ocupado  na  Administração  Municipal,  sendo  o

exercício da função considerado na avaliação de desempenho do servidor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

  

Art. 4º - São atribuições da Comissão de Avaliação de Imóveis:

I  -  avaliar  os imóveis  particulares para todas as formas de aquisição pelo  Poder  Público

Municipal;

Il - verificar a compatibilidade do valor locatício pretendido pelo proprietário em relação ao

mercado imobiliário local, tratando-se de locação de imóveis particulares pelo Poder Público,

bem como em suas revisões;

III - elaborar laudo de avaliação, detalhado e conclusivo do imóvel, objetivando respaldar o

Poder Executivo de dados suficientes e inequívocos acerca do real valor do bem.

Parágrafo Único - No laudo de avaliação, além do valor, deverá constar detalhadamente as

condições e características do imóvel.

Art. 5° - A Comissão de Avaliação de Imóveis é competente para avaliar:

I - Imóveis de terceiros quando a finalidade e a destinação forem públicas.

Parágrafo Único -  Não compete a Comissão de Avaliação de Imóveis de que trata esta

Portaria a elaboração da Planta Genérica de Valores.

Art. 6º - Em caso de interesse ou necessidade pública o Chefe do Executivo poderá criar uma

comissão especial de avaliação de imóvel para atender situações específicas.

Art.  7º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 02 dias do mês de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3180, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os Servidores Públicos  Municipais,  Sra. EMILLY LORRANA COSTA DE
OLIVEIRA,  Matricula 239859, portadora do CPF nº075.356.095-03, indicada para exercer a

função de  FISCAL TITULAR e o Sra.   JUCIARA CONCEIÇÃO DA CRUZ,  Matricula 237160,
portadora do CPF nº044.851.105-32, indicado para exercer a função de FISCAL SUPLENTE
referente ao CONTRATO: PA005-2024PE03AR13-2024, firmado entre o Município de Alcobaça-

Ba e Pessoa Jurídica EMPRESA EDMILSON PEREIRA COSTA, (COM LOTE 9), inscrita no

CNPJ  SOB  Nº23.491.900/0001-84,  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  DE  PAPELARIA  E  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 15 dias do mês de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3181, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os Servidores Públicos  Municipais,  Sra. EMILLY LORRANA COSTA DE
OLIVEIRA,  Matricula 239859, portadora do CPF nº075.356.095-03, indicada para exercer a

função de  FISCAL TITULAR e o Sra.   JUCIARA CONCEIÇÃO DA CRUZ,  Matricula 237160,
portadora do CPF nº044.851.105-32, indicado para exercer a função de FISCAL SUPLENTE
referente ao CONTRATO: PA005-2024PE03AR12-2024, firmado entre o Município de Alcobaça-

Ba e Pessoa Jurídica  EMPRESA MAGAZINE MIL PAPEIS EIRELE, (COM LOTES 1,2 e 7),
inscrita no  CNPJ SOB Nº21.029.230/0001-53, PARA CONTRATAÇÃO DE PARA AQUISIÇÃO
DE  MATERIAL  DE  PAPELARIA E  EXPEDIENTE  PARA ATENDER  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 15 dias do mês de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3182, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os Servidores Públicos  Municipais,  Sra. EMILLY LORRANA COSTA DE
OLIVEIRA,  Matricula 239859, portadora do CPF nº075.356.095-03, indicada para exercer a

função de  FISCAL TITULAR e o Sra.   JUCIARA CONCEIÇÃO DA CRUZ,  Matricula 237160,
portadora do CPF nº044.851.105-32, indicado para exercer a função de FISCAL SUPLENTE
referente ao CONTRATO: PA005-2024PE03AR11-2024, firmado entre o Município de Alcobaça-

Ba e Pessoa Jurídica  EMPRESA GIRAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, (COM LOTES
3,4,5,6 e 8), inscrita no  CNPJ SOB Nº18.828.819/0001-07, PARA CONTRATAÇÃO DE PARA
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  PAPELARIA  E  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA.

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66

Edição 2.308 | Ano 12
05 de novembro de 2024

Página 10

Certificação Digital: R1CIWTF9-PNMNMAQZ-7ZJLOTF1-W8GGGELH
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 15 dias do mês de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3183, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

REVOGA  LICENÇA  SEM  VENCIMENTO

DA  SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 91 da Lei 516/2001.

Considerando  o  pedido  de  interrupção  de  licença  sem  vencimento  da  servidora

MICHELE COSTA DOS SANTOS CASTRO.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica interrompida a licença sem vencimento concedida a servidora MICHELE

COSTA DOS SANTOS CASTRO., brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº038.869.905-16, lotada

na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no  cargo/função  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS

ESCOLARES, com retorno retroagindo ao dia de 23 de setembro de 2024.

Art. 2º - Fica determinada a Divisão de Recursos Humanos do Município de Alcobaça,

que faça os registros competentes referentes ao período já gozado pelo servidor, na sua ficha

de registro de empregado.

Art.  3º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 17 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3184, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

REVOGA  LICENÇA  SEM

VENCIMENTO DO SERVIDOR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 91 da Lei 516/2001.

Considerando  o  pedido  de  interrupção  de  licença  sem  vencimento  do  servidor

HELDERLENDSON DA CRUZ SILVA.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  interrompida  a  licença  sem  vencimento  concedida  ao  servidor

HELDERLENDSON DA CRUZ SILVA,  brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº034.382.135-40,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função de  AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, com retorno retroagindo ao dia de 09 de outubro de 2024.

Art. 2º - Fica determinada a Divisão de Recursos Humanos do Município de Alcobaça,

que faça os registros competentes referentes ao período já gozado pelo servidor, na sua ficha

de registro de empregado.

Art.  3º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 22 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3185, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

REVOGA  LICENÇA  SEM

VENCIMENTO  DA  SERVIDORA  E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 91 da Lei 516/2001.

Considerando  o  pedido  de  interrupção  de  licença  sem  vencimento  da  servidora

BENEDITA CONCEIÇÃO CALIXTO.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica interrompida a licença sem vencimento concedida a servidora BENEDITA

CONCEIÇÃO  CALIXTO,  brasileiro,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº850.755.826-72,  lotado  na

Secretaria  Municipal  de  Educação,  no  cargo/função  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS

ESCOLARES, com retorno retroagindo ao dia de 09 de outubro de 2024.

Art. 2º - Fica determinada a Divisão de Recursos Humanos do Município de Alcobaça,

que faça os registros competentes referentes ao período já gozado pelo servidor, na sua ficha

de registro de empregado.

Art.  3º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 22 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 3186, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  INDICAÇÃO  DE

SERVIDORES  PARA  ATUAREM  COMO

FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei nº

8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  acompanhamento  e  fiscalização  dos  contratos  a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os  Servidores  Públicas  Municipais,  o  Sr.  TASSIO  GUERRA  CORREIA,

Matricula  239771, portador  do CPF nº  026.999.255-35, indicado  para  exercer  a  função  de

FISCAL TITULAR a Sra. DOMITILLA SANTOS BARROS,  portadora do CPF nº 015.277.055-

01.,  indicada  para  exercer  a  função  de  FISCAL  SUPLENTE referente  ao  CONTRATO:

PA1036IL31-2024,  firmado entre  o  Município  de  Alcobaça-Ba  e  Pessoa  Jurídica  LMS CARE

LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº52.631.011/0001-73,  visando  a  REALIZAR  SERVIÇOS  DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, PLANTÕES MÉDICOS HOSPITALARES E OUTROS DA ÁREA

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DE ALCOBAÇA-BAHIA .    

Art. 2º - Os servidores, ora nomeadas desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia,  aos 22 dias do mês de

outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ

                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3187, DE 22 OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A
EXONERAÇÃO  DA  CHEFE  DE
DIVISÃO DE  VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a senhora  CINTHIA SANTOS MARTINS, do cargo de

Provimento  em  Comissão  de  CHEFE  DE  DIVISÃO  DE  VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA, para o qual foi nomeado através da Portaria nº2503 de 01/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo a 30/09/2024

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos vinte e dois

dias do mês de outubro de 2024.

                GIVALDO MUNIZ
                                    Prefeito

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3188, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O
CARGO  DA  DIVISÃO  DE  VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLOGICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a senhora ADRIANA ANDRADE DE SOUZA, para o cargo

vago de Provimento em Comissão de  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA,

conforme prevê o item IV.2.4.2, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo ao dia 07/10/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos vinte e dois

dias do mês de outubro de 2024.

                GIVALDO MUNIZ
                                PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3189, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O
CARGO  DE  DIRETOR  DA  ESF  –
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a senhora MARIA ALBINA DA CONCEIÇÃO BANDEIRA,

para o cargo vago de Provimento em Comissão de DIRETOR DA ESF – ESTRATÉGIA

SAÚDE DA FAMÍLIA, conforme prevê o item IV.2.2.6, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo a 07/10/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos vinte e dois

dias do mês de outubro de 2024.

                GIVALDO MUNIZ
                                PREFEITO

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3193, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO

PARA O CARGO DE  ASSESSOR

DE  GABINETE  I  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o senhor  VALQUEMAR VIEIRA DA PAZ, para o cargo

vago de Provimento em Comissão de ASSESSOR GABINETE I, conforme prevê o item

IV.3.2, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo a 07/10/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao 22 dias do mês

de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3195, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os  Servidores  Públicos  Municipais,  Sr. JOSÉ OSVALDO  GOMES DOS
SANTOS,  Matricula  2133-0, portador  do CPF nº  337.804.305-25,  indicado para  exercer  a

função de  FISCAL TITULAR e o Sr.  CARLOS VICTOR SILVA SANTOS,  Matricula  240858,
portador do CPF nº044.896.125-32,  indicado para exercer a função de  FISCAL SUPLENTE
referente ao  CONTRATO: PA10-2024PE10-2024, firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e

Pessoa  Jurídica  MA  COMERCIO  DE  REFRIGERAÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  SOB
Nº37.673.034/0001-53,  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  INDUSTRIAIS  E
ELETRODOMESTICOS  (FOGÃO  INDUSTRIAL,  LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL,  FREEZER
HORIZONTAL,  GELADEIRA  E  VENTILADORES)  AFIM  DE  ATENDER  DEMANDAS  DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

DECRETO MUNICIPAL N°1038 DE 04 DE NOVEMBRO 2024.

DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o dia 12 de novembro, é  FERIADO MUNICIPAL,  data das

comemorações alusivas aos 252 anos da Criação do município; 

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  decretado  PONTO FACULTATIVO dias  11 de novembro de 2024

(segunda-feira), em todas as repartições municipais.

Art.  2º -  Não  serão  incluídos  nos  efeitos  deste  Decreto,  os  órgãos  e  entidades

de serviços  essenciais  e  indispensáveis,  como Secretaria  Municipal  de  Educação,

Secretária Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras/Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Administração (Departamento de Licitações e contratos) e Secretaria Municipal

de Finanças (Departamento de Tributação e Fiscalização), que possuem escala de trabalho

e horários extraordinários a ser regulamentada pelos titulares da respectiva pasta. 

Art.  3º -  Este  Decreto entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, 04 de novembro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
   Prefeito

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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Pça São Bernardo, 330, Centro, Alcobaça - BA – CEP: 45.910-000 

CNPJ nº 13.761.721/0001-66 – Tel. (073) 3293-1254 1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 
 

CONCORRÊNCIA 
Nº 05/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
005/2024 

 
MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
TIPO: 

MENOR PREÇO 
 

Considerando que a empresa, SOLUR SOLUCOES DE LIMPEZA URBANA LTDA, com 
sede na Avenida kaikan, nº. 311 - A, Bairro Jardim Caraipe, Cidade de Teixeira de 
Freitas - Estado da Bahia, CEP: 45.990-782, com CNPJ nº 16.813.881/0001-08, Neste 
ato representada pelo seu sócio administrador, o senhor BRUNO MASSAMI 
SHINOZAKI, inscrito no CPF sob o nº 048.559.445-56, a qual sagrou-se a vencedora do 
certame licitatório, relativo a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 05/2024;  
 
O Município de Alcobaça, através do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. 
Givaldo Muniz, tem a satisfação de convocá-la para comparecer no endereço: 
Praça São Bernardo, 330, Centro, Alcobaça/Ba; no horário de funcionamento do 
órgão, na Secretria Municipal de Admnistração/Setor de Contratos, das 07:00 (sete) 
horas às 13:00 (treze) horas.;  
 
O prazo estabelecido pela Administração para assinar o Termo de Contrato será de 
até 05 (cinco) dias úteis, a saber: 

 
Art. 90. A administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

 
Convoca o representante da empresa vencedora do certame que no prazo legal 
compareça, munido da documentação necessária a fim de firmar contrato por 
tempo determinado para atender necessidade deste órgão público.  
 
A empresa prestará ao Município de Alcobaça/BA, garantia para a execução da 
obra no valor correspondente a 5% (cinco) por cento do valor contratado, a saber:  
 

16. DA GARANTIA 
16.1 – A licitante adjudicatária prestará ao Município de Alcobaça-
BA, garantia para execução da obra no valor correrespondente a 
5% (cinco)por cento do valor contratado. A critério da licitante, 
pode ser prestada garantia em uma das modalidades previstas nos 
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___________________________________________________________________________________________________ 
Pça São Bernardo, 330, Centro, Alcobaça - BA – CEP: 45.910-000 

CNPJ nº 13.761.721/0001-66 – Tel. (073) 3293-1254 2 

incisos do §1º, do Art. 96, da Lei nº. 14.133/21. A garantia somente 
será exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo 
Município. Caso a licitante não preste a garantia ou a faça através 
de título da dívida pública em desacordo com o que determina o 
dispositivo legal indicado, decairá do direito a contratação. 

 
Cumpre alertar que a falta de comparecimento para a assinatura do documento 
acima referido no prazo indicado configura quebra de obrigação legal, ensejando 
a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos do §5 do Art. 90, Inciso VI do Art c/c 155 inciso III do Art.156, da Lei 14.133/21 
a qual transcrevemos o  § 5º do artigo 90, da referida lei.  

 
§ 5º do Art. 90 -  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
Conforme explicitado no Item 19 do Edital, a multa será correspondente a 10% (dez) 
por cento do valor da proposta, a saber: 

 
19. DA SANÇÕES CONTRATUAIS 
19.1 – caso a licitante se recurse a assinar o CONTRATO ou 
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e 
fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará 
sujeita à multa correspondente a 10% (dez) por cento do valor da 
sua proposta.  

 
 

Em tempo, informamos que o não comparecimento no endereço indicado ou 
solicitação formal através do e-mail contratosalcobaca@gmail.com c/c 
secadmalcobaca@hotmail.com, no prazo supramencionado implicará, com a 
convocação do próximo Licitante classificado.  

 
 

Alcobaça/BA, 05 de novembro de 2024.  
 
 

 
 

Givaldo Muniz 
Prefeito Municipal 

GIVALDO 

MUNIZ:604

09940534

Assinado de forma 

digital por GIVALDO 

MUNIZ:60409940534 

Dados: 2024.11.05 

11:36:50 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

Subiram os autos do presente procedimento licitatório para minha deliberação
quanto a homologação do resultado do processo em epígrafe cujo objeto é o
Registro de Preços para a aquisição de combustível de petróleo e derivados,
para  atender  as  futuras  demandas  das  secretarias  municipais  de  forma
parcelada  visando  o  abastecimento  da  frota  própria  e  locada  pela
municipalidade,  atendendo  dessa  forma  as  necessidades  dos  setores  e
departamentos da Administração Pública Municipal. Pelo tipo “MENOR PREÇO
POR  LOTE”,  tendo  como  habilitada  e  vencedora  a  empresa  BARROS
COMERCIO  DE  COMBUSTIVEL LTDA  –  CNPJ:  26.158.060/0001-20,  para  o  lote
único  no  valor  total  de  R$  5.280.000,00  (cinco  milhões  e  duzentos  e  oitenta  mil

reais). Desta forma, após as devidas análises dos autos, concluo que, consta
fidelidade  aos  princípios  norteadores  traçados  pelo  Estatuto  Regulador,  e
ainda,  tomando por  base o “PARECER TÉCNICO” da Controladoria  Interna
deste  município,  que  opinou  pela  legalidade  do  Processo  Administrativo  nº
006/2024 - Pregão Eletrônico nº 11-2024. Assim, HOMOLOGO o processo em
tela em favor da empresa vencedora supramencionada. 

Alcobaça – BA, 05 de novembro de 2024. 

Givaldo Muniz

Prefeito Municipal
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